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Ofício do Gabinete do Sr. Paulo Oliveira dos Reis; n° 01/2026 

Cachoeira- BA, 29 de janeiro de 2026.   

 

 

EMENTA: Indica ao Poder Executivo Municipal que sejam adotadas as 
providências necessárias para a instalação de uma caixa d’água destinada 
ao abastecimento da comunidade rural de Laranjeiras, neste município. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sr. Paulo Oliveira dos Reis 

Vereador - AVANTE 

 

Praça da Aclamação, s/n 

Telefone: (75) 3425-1018 

E-mail: camaradecachoeira@hotmail.com 

 

 



Indicação do Gabinete do Sr. Paulo Oliveira dos Reis; n° 02/2026 

Cachoeira- BA, 29 de janeiro de 2026. 

   

EMENTA: Indica ao Poder Executivo Municipal que sejam adotadas as 
providências necessárias para a instalação de uma caixa d’água destinada 
ao abastecimento da comunidade rural de Laranjeiras, neste município. 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica 
à Exma. Sra. Prefeita Eliana Gonzaga a adoção das medidas necessárias para a 
instalação de uma caixa d’água destinada ao abastecimento da comunidade 
rural de Laranjeiras, neste município.. 

Justificativa 

A presente indicação se fundamenta na necessidade urgente de garantir o 
acesso regular à água potável para os moradores da comunidade rural de 
Laranjeiras, assegurando um direito básico e essencial à dignidade humana. 

A água é um bem indispensável à vida, sendo fundamental não apenas para a 
higiene pessoal e doméstica, mas também para a promoção da saúde pública, 
prevenção de doenças, segurança alimentar e bem-estar social. A ausência ou 
irregularidade no abastecimento compromete diretamente a qualidade de vida 
da população, especialmente em áreas rurais, onde as famílias já enfrentam 
maiores dificuldades de acesso a serviços essenciais. 

Além disso, a água potável é elemento central para a manutenção da vida, da 
saúde e da cidadania, não sendo possível a existência humana sem esse 
recurso vital. Sua garantia representa um compromisso com a dignidade dos 
cidadãos cachoeirenses e com a promoção de políticas públicas que assegurem 
condições mínimas de sobrevivência, desenvolvimento social e justiça social. 

Diante disso, a instalação de uma caixa d’água para a comunidade de 
Laranjeiras representa uma ação simples, porém de grande impacto social, 
contribuindo diretamente para a melhoria das condições sanitárias, da saúde 
coletiva e da qualidade de vida das famílias que ali residem. 

 

Sr. Paulo Oliveira dos Reis 

Vereador - AVANTE 

 

Praça da Aclamação, s/n 

Telefone: (75) 3425-1018 

E-mail: camaradecachoeira@hotmail.com 
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